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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029747
NOME DO INFRATOR: JADER SIMÕES DA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-09-00328, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00175, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030615
NOME DO INFRATOR: DIVINO CARLOS RIBEIRO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-09-00508, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00350, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032621
NOME DO INFRATOR: CAMILLO ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção: AUT-2-S/20-10-00601, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00543, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2014/0000025885
NOME DO INFRATOR: DUPARA MADEIRAS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 82 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
2532/2014/GEFLOR, vislumbrada a incidência de prescrição quinquenal, 
nos termos do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000012971
NOME DO INFRATOR: WILSON LIMPER
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso VII do decreto Federal 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Arts. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração n° 
4981/2017/GEFLOR e o Termo de Embargo n° 1785/2017, com o conse-
quentemente arquivamento dos autos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000013727
NOME DO INFRATOR: OSMAR JOSÉ MACHADO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-05-00392, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-
se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° da 
Lei Estadual nº 9.575/2022. Determinou a manutenção do embargo admi-
nistrativo n° TEM-2-S/20-05-00187
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/00000332623
NOME DO INFRATOR: CAMILO ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00633, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastan-
do-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° 
da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manteve os embargos administrativos n° 
TEM-2-S/20-10-00574

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034979
NOME DO INFRATOR: KAMILA PELEGRINI
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00794, bem como determinou que sejam efetivadas as 
medidas legais constantes na parte conclusiva do parecer. No que tange à 
área embargada, determinou a manutenção da área embargada conforme 
Termo de Embargo n° TEM-2-S/20-10-00728 observando as formalidades 
legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034991
NOME DO INFRATOR: SÉRGIO ANTÔNIO DE LOIOLA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00545, já devidamente qualificado com o consequente ar-
quivamento, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035253
NOME DO INFRATOR: JOSÉ WILFREDO DUARTE DE ARAUJO FILHO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00422, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No tocante a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-10-00361, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000000286
NOME DO INFRATOR: EUDILENE NUNES DA CUNHA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00552, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-10-00493, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000000346
NOME DO INFRATOR: MOISES CARVALHO PEREIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS, através de seu titular DECLAROU A NULIDADE do Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00423, decretou seu arquivamento face à perda do objeto 
da autuação procedida, bem como todas as consequências jurídicas que tal 
nulidade traz como, principalmente no caso em tela, o desembargo da área 
objeto de desmatamento, em tudo, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000012410
NOME DO INFRATOR: DERNEVAL FERREIRA DE SOUZA
INFRAÇÃO: Art. 119 incisos I ao XIII da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, jugou procedente o Auto de Infração: AUT-
22-04-9253170 e aplicou a penalidade de ADVERTÊNCIA, por deixar de re-
gistrar movimentação de plantel em sistema informatizado de controle de 
fauna, haja vista que o animal de anilha SIPASS 2.6 PA/A 002386 morreu 
em Janeiro de 2022 e não foi declarado óbito no sistema.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000000661
NOME DO INFRATOR: JOÃO MILTON RODRIGUES DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-08-00095, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/18-08-00072, observando as formalidades legais.


